
 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do Art.122 do doc.
6.514/2008 c/c Art.078 da IN 10/2012 do IBAMA, notifica os infra nominados para apresentarem alegações finais no prazo de 10(dez) dias a contar
da presente data. Os processos estarão disponíveis para consulta/xerox no setor NUIP desta Superintendência(Av. Fernandes Lima, 4023, Gruta de
Lourdes –Maceió/AL – IBAMA/AL)

Edital nº11/15 - SUPES-AL
                                                               Edital de Notificação para Alegações Finais de múltiplos processos
Interessado CPF/CNPJ Nº Processo Auto de Infração

Interessado CNPJ/CPF Processo Auto de Infração

GENIVAL ALVES MOREIRA 075.775.024-99 02003.000377/2013-97 675017/D

ERIVALDO DOS SANTOS 
BATISTA

903.468.744-91 02003.000568/2013-59 674937/D

ERIVALDO DA SILVA SANTOS 020.220.645-93 02003.000941/2013-71 645833/D

CÍCERO FERREIRA DOS 
SANTOS FILHO

956.700.334-34 02003.000384/2013-99 674935/D

CHARLES NAZARETO 
GREGSONDA SILVA 

054.883.344-32 02003.000381/2013-55 674930/D

DIMAS GOMES DA SILVA 588.573.204-30 02003.000385/2013-33 674934/D

NILDO DE LIRA 026.395.474-96 02003.000418/2012-64 403991/B

MARIA EULALIA MARTINS 
LOPES

445.702.524-00 02003.000639/2009-37 602491/D

JOSIVAL DOS SANTOS 043.811.235-06 02003.000386/2013-88 675018/D

CARLOS JORGE DOS SANTOS 594.373.244-68 02003.000383/2013-44 675015/D

AMARO LOURIVAL DOS 
SANTOS

482.981.404-78 02003.000388/2013-77 674933/D

JOSÉ RAMOS DOS SANTOS 051.428.404-88 02003.000387/2013-22 675016/D

LIBORIO MARQUES DOS 
SANTOS

724.845.784-15 02003.000380/2013-19 675019/D

JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS 830.679.144-49 02003.000123/2013-79 674878/D

Maceió, 28 de Abril de 2015

Rita de Cássia de Aguiar Fassanaro
COORDENADORA DO NUIP/AL



________________________________________________________________________________________________________________________
As vistas dos respectivos processos poderão ser obtidas junto ao NUIP.AL

(Av. Fernandes Lima - 4023 Gruta de Lourdes.)
* Decorrido o prazo de apresentação das Alegações Finais os processos administrativos serão encaminhados a Autoridade Julgadora.

O prazo poderá ser reaberto por demanda  da AJG ou através das notificações de agravamento.


